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Ata nº 04/2023. Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às oito 1 

horas e trinta minutos, estiveram presentes para uma reunião ordinária na Casa dos 2 

Conselhos, situada na Rua Coronel Pires n° 826, anexo ao CAM, na cidade de Irati, os 3 

membros do Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal: Magda Adriana 4 

Lozinski (Secretaria Municipal de Meio Ambiente); Thiago Alex Possedonio 5 

(Representantes da Secretaria Municipal de Administração – Guarda Municipal); 6 

Reginaldo Strozienski (Secretaria Municipal de Saúde - Departamento de Vigilância 7 

Sanitária), Lisia Hubert Esmanhoto e Adriana Menon (Secretaria Municipal de 8 

Educação/ausente); Carla do Rocio Mosele (APAF - CEEBJA), Representantes da 9 

Sociedade Civil Organizada: Bernadete Joffe (Associação SOS Amigo Bicho); Viviane 10 

Colaço Panko (Protetores Independentes de Irati), Antonio Cesar Havresko 11 

(Representante da OAB/ Irati); Representantes do Setor Produtivo e Veterinários: Daniel 12 

Alberto Machado Gonzales (Centro Universitário Campo Real – Câmpus Irati); Valéria 13 

Queiroz (Vet Q Clínica Veterinária); Eduardo Glinski (Clínica Agro Sul Pet) Luana 14 

Stempniaki Skiba (Casa dos Conselhos Municipais); Bruna Fernanda Déa (Lions Clube 15 

de Irati - PR/ausente), Maikon Luiz Mirkoski (IFPR), Cristina Bittencourt (ADAPAR), 16 

Teresinha Miranda Veres (CMI - Vereadora). Daniel iniciou a reunião agradecendo a 17 

presença de todos e colocando a pauta para a aprovação bem como as atas Nº02 e 18 

03/2023 aprovadas por todos sem necessidade de alterações. Dando continuidade, o 19 

presidente fez a leitura do Ofício Nº160/2023 MP e passou a palavra para o Dr. Wagner 20 

expôs alguns detalhes sobre as denúncias já citadas em reuniões anteriores. Carla 21 

Mosele compartilhou com os conselheiros partes da reunião com a promotora realizada 22 

na última semana, onde a mesma, conforme o ofício Nº160/2023 enviado ao COMBEA 23 

solicitou esclarecimento sobre os fatos ao CRMV. Ainda, os conselheiros salientaram a 24 

importância da fiscalização concordando com a promotora e consideraram o 25 

esclarecimento como fundamental para discussão em grupo. A presidente da SOS 26 

Amigo Bicho também contou algumas denúncias que foram feitas à eles. Não obstante, 27 

o advogado Dr. Antonio considerou que é conveniente aguardar este esclarecimento e 28 

após, solicitar a presença de um membro do CRMV para explicar ao Conselho as formas 29 

de fiscalização e critérios elegidos para este órgão. É fundamental salientar nesta ata 30 

que a pontuação dos conselheiros não é sobre o CRMV e as fiscalizações, pois é correto 31 

fazer isso, e sim pela insistência de denúncias principalmente em órgãos que prestam 32 

atendimento para a prefeitura, nesse sentido, as denuncias estão sendo um desserviço 33 

pois atrasam projetos importantes para a sociedade pois as mesmas não estão bem 34 

esclarecidas e são pontuais nas mesmas clínicas. Ademais, Viviane colocou sobre o 35 

evento da Paixão de Cristo que teve a soltura de fogos de artifício descumprindo a lei. 36 

Nesse sentido, a divulgação da lei é um apoio para que cada vez diminua mais, então 37 

nos próximos eventos previstos será feito um ofício modelo para enviar aos 38 
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organizadores pedindo a colaboração. Portanto, Daniel e o advogado Antonio sugeriram 39 

oficiar o Conselho da Pessoa com Deficiência, Criança e Idoso pedindo a colaboração 40 

dos mesmos para fazer uma carta pública ou o documento que seja pertinente para que 41 

seja melhor embasada essa carta de colaboração, não incluindo somente os cães mas 42 

também crianças, idosos e autistas. Ademais, os conselheiros que não estão 43 

comparecendo ao mínimo de 3 reuniões sobre o compromisso e permanência com o 44 

Conselho serão oficiados. Sem mais nada a tratar, eu, Luana Stempniaki Skiba, lavrei 45 

a presente ata que será assinada por mim, e pelo senhor presidente Daniel Alberto 46 

Machado Gonzales.  47 


